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Estado de Pernambuco

PREFETTURA or recRtMaó
TRABALHANDo poR vocÊ

PORr.l,RlA N'.. 280/2025

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TACAIMBO, Estado
de Pemambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição
Federal, bem como, do inciso VII, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. lo - CONCEDf,R a cedência da Servidora concursada na função de

Professor a SP. DAYANA KARY MESQUITA AMANCIO inscrita no CPF sob o no

027.)OO(XXX-03 para prestar seus serviços na Secretaria Municipal de Educação de Belo
Jardim - PE.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigoq na data de sua publicação.

Art. 3.o - Revogam-se às disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQIJE-SE E CUMPRA-SE.

Tacaimbó.03 de fevereiro de 2025.
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